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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
RUA DUI BARBAYSA N 401 

CLP, GA,22)4M9 -VONE: 5331121 
CAS, 10 222 45/40147 

as 

M94,261 

A CÃMARA MUNIC1PAL DE MONTE ALEGRE, ES TADO DO PARA, statul a Beguinte Lel, 
Art, 19Fica o Executivo Municipal autorizado a abr ir 

Orçamento vigente do Poder Executivo, o Crédito uplementar na ordem de 100% (com por cento) do mssmo, destinado a reforço de dotaçoes og çamentar las. 
Parágrafo Gnico 0 Crédito Suplenentar de que trata o"Caput" deste artig0, será aberto através de Decreto do Executivo Municípal, confor me as necessidades contábeis deste Poder. 

Dispoe sobre a abertura de 
Créd1to Suplementar no Orçamen 
to vigente do Poder Executivo e 
dá outras providencias. 

Art, 29- 0s recursos necessarios a execuçaodesta Lei cOrre rao por gonta do excesso de arrecadaçao verificado no presente exar clcio. 

Moris 

Art, 3g - Esta Lel entrará em vigOr na data de sua publicaçao terá efelto retroativo a partir de 01 de mar ço de 1994, revogadas! dispoaigões em contrário, 
camara Municipal de Monte Alegre, 10 de meío de 1994, 

Presidente 

Jos6 Veniclo Gouyela Gout inho 
10 Secretário 

ABaslmo Raimyhdo Correa Picanço 
29 Séeretário 
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